
 

 

O Vereador VAGNER CHEFER no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição: 

                                                 INDICAÇÃO Nº 3491/2025    

 

Indica-se que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito, Luiz Gustavo Botogoski, para que 

determine à Secretaria Municipal competente, a criação de um Programa de Colônia de Férias 

destinado a atender os alunos dos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e das Escolas 

Municipais, durante os períodos de recesso escolar. 

       JUSTIFICATIVA  

 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma necessidade real e crescente das famílias do 

nosso município. Durante os períodos de férias escolares, muitos pais e responsáveis continuam exercendo 

suas atividades profissionais, não dispondo de tempo ou rede de apoio para cuidar de seus filhos. 

 

Além disso, grande parte dos avós, que tradicionalmente auxiliavam nesses cuidados, encontra-se em 

idade avançada, muitas vezes com limitações de saúde, o que dificulta a permanência das crianças sob sua 

responsabilidade por longos períodos. 

 

Diante desse cenário, inúmeras crianças acabam ficando ociosas, sem atividades adequadas, o que 

contribui para o aumento da ansiedade, do sedentarismo e da exposição excessiva a telas, impactando 

negativamente seu desenvolvimento físico, emocional e social. 

 

A implantação de um Programa de Colônia de Férias nos CMEIs e Escolas Municipais proporcionará 

atividades recreativas, esportivas, culturais e pedagógicas, em ambiente seguro e supervisionado por 

profissionais capacitados, promovendo bem-estar, socialização e qualidade de vida às crianças, além de 

tranquilidade às famílias trabalhadoras. 

 

Trata-se de uma ação de grande relevância social, que fortalece as políticas públicas de educação, 

assistência às famílias e proteção à infância. 

 

             Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à Mesa 

Diretora para tomar as providências cabíveis. 

 

                   Câmara Municipal de Araucária, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

VAGNER  CHEFER 

VEREADOR 
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